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Dispõe sobre o saque do

FGTS.

'.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

art. 1º Na data da rescisão do contrato de tra balho

do empregado demitido sem justa causa , ser-Ihe-ão devidos também, o

montante dos depósitos do FGTS existentes em sua conta individual.

§ 1º O empregador ao comunicar o o empregado da

dispensa das suas atividades profissionais ,dará ciência na mesma opo~

tunidade ao Banco depositário do dia em que ocorrerá a rescisão do con

trato de trabalho.

§ 2º Os depósitos do FGTS da conta individual do e~

pregado estarão a sua disposição na mesma data da rescisão contratual e

serão acrescidos de Taxa Referencial Diária

art. 2º Esta le i e nt~a em vigor na data de sua pu_

blicação.

art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇAO

São inúmeras as dificuldades que encontram os tra

balhadores no momento em que se dispõe a receber o o seu FGTS.

Inumeras são também as vezes que apos passar horas

e horas na fila do Banco , o trabalhador descobre o que FGTS, não est á

depositado.
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Outras vezes o trabalhador desconhece o Banco depositário e leva

um tempo considerável para saber onde fica.

Persistem ainda situações , em que os Bancos depositários, ale

gam dificuldades operacionais , não respeitam o pra zo de l e i que determ i

na o pagamento do FGTS 5 dias úteis após a entrega da gu ia de autor ização

de saque doFGTS.

Consideramos ainda que a violenta recessão economica pela qua l

atravessa o País, com a consequente onda de desempregos , na maio r ia das

vezes o trabalhador não possui dinheiro nem para chegar novamente ao Banco

depositário.

Entendemos que a aprovação da presente proposição , virá diminu

ir as enormes dificuldades por que passa a classe trabalhadora de nosso

País

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91)

Sala das Sessões

\\j ~~
de 1992

Paim



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 2.879 /92

Nos termos do art. 119, caput, l , do Reg i men­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 , I ,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber t ura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p a ra
apresentação de emendas, a partir de 24 / 06 / 9 2 , por ci n ­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas a o
projeto.

Sala da Comissãu, em- - ~d~j u lh O de 19 9 2 .

Antonio iU~)~~)u z a Sa ntanaSV1 0
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